
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO Nº <=\j .~ 6G DE J Q DE ~J± DE 2.020. 

"Dispõe sobre a nomeação de membros para 

compor o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o disposto na Lei nº 3.621, de 29 de abril de 2015 que estabelece 

regras para composição e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e Adolescente, os seguintes membros: 

DIRETORIA: 

Presidente: Patrícia Marques Siqueira 

Vice-Presidente: Verónica Nunes Santana 

Primeira Secretária-Executiva: Katiane Silva Santos 

Segundo Secretário-Executivo: Nivaldo Marques Evangelista 

Ordenadora de Despesas: Rosangela Maria Menani Iglesias 

Tesoureira: Adriana Marta Oliveira Aguiar 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

I) Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Patrícia Marques Siqueira 

Suplente: Verónica Nunes Santana 

li) Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Josiane Ferreira Ribeiro 

Suplente: Alverina Kosanke Souza 
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III) Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Rosangela Maria Menani lglesias 

Suplente: Dulcelina Jacomini Abud 

IV) Secretaria Municipal de Finanças: 

Titular: Katiane Silva Santos 

Suplente: Nivaldo Marques Evangelista 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

I) UniCathedral Centro Universitário: 

Titular: Marcos Vinícius Ferreira Correa 

Suplente: Bruno Teixeira Guimarães 

II) Sindicato dos Trabalhadores do Ensino Público de Mato Grosso - SINTEP: 

Titular: Adriana Marta Oliveira Aguiar 

Suplente: Omar Cirino de Souza 

III) Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Barra do Garças - MT: 

Titular: Edith Marta Ferreira dos Santos 

Suplente: Angela Vitor Nobres 

IV) Associação Educativa Agostini: 

Titular: Adriane Pott 

Suplente: Marlei Gambatto 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças - MT,J O de ,~ de 2020. 

/V. 
ROBERTO Â~~ DE FARIAS 

Prefeito Municipal 


